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Ao PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR NO 20, de 2015,
que estabelece a aposentadoria do
servidor público distrital que
exerça atividades sob condições
especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, em
conformidade com o art. 40, ~4o,
incisorrr, da Constituição Federal

Acrescente-se ao art. 40 do Projeto o seguinte inciso VI:

Art. 4° I" 11 •• 1 •• I' I" 1 ••••• 1 •••••••

IV - Outro afastamento sem prejuízo de remuneração,
previsto na legislação em vigor .

.J~
DEPUTADO PROF. ISRAEL

Relator
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